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CRIA A SEMANA MUNICIPAL DE
CONCIENTIZAÇÃO E PREVENÇÃO
AO HPV (PAPTLOMAVÍRUS
HUMANO)

nnicipal de Paraty faz saber que a Càmata
Municipal de Paraty APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei:

Art. l' - Fica instituída, no âmbito do município de Paraty, a Semana Municipal
de Conscientizaçáo e Prevenção ao HPV, corl o objetivo cle promover a

educação, orientação e prevenção do Papilomavírus Humano (HPV),
especialmente entre crianças, aclolescentes e jovens.

Art.2o - São objetivos da campanha:

I - Informar a população soble o que é o HPV, suas formas de

transmissão, suas complicações, especialmente o câncer de colo do útero, ânus,

pênis, entre outros;

II - Incentivar a vacinação contra o HPV, confotme orientações do
Ministério da Saúde, priorizando a imvnização de crianças e adolescentes de

ambos os sexos;

III - Estimular a realizaçáo de exames preventivos, como o Papanicolau,
entre mulheres de fatxa etária recomendada;

IV - Divulgar métodos de prevenção, incluindo o uso de preservativos
em relações sexuais;

V - Promover ações educativas nas escolas, unidades de saúcle e demais
espaços públicos, com palestras, seminários e distribuição de material
informativo.

Art. 3" - A Secretaria Municipal de Saúde, em parceria com a Secretaria

Municipal de Educação e outras entidades aftns, serão responsáveis pela

coordenação clas atividades cla campanha, poclendo flrmar convênios e parcerias
com instituições públicas e privadas.
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Art. 4 - As clespesas decorrentes cla execução desta Lei correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 50 - O Poder Executivo poderá regulamental essa lei no que lhe couber.

Art. 7u - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrár'io.

Sala das Sessões,

2L de Outubro de 2024.

LUCAS CORDEIRO

Vereador
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o Papilomavírus Humano (Hpv) é uma das infecções sexualmente
transmissíveis rnais comuns no mundo, sendo responsável por uma série de
cornpiicações de saúde, inclnindo o câncel de colo clo irtero, câncer- anal, de
pênis, orofaringe e verrLlgas genitais. A prevenção e o diagnostico precoce são
fundamentais para reduzir a incidência dessas doenças, sendo a vacinação uma
meclida efrcaz e segura. Contudo, muitos municípios ainda enfrentam desafios
relacionados à desinformação e à baixa adesão à vacinação, especialmente entre
os mais jovens.

Este pr:ojeto de lei propõe a semana municipal de conscientizaçáo e prevelção ao
HPV, com o intuito de combatel a falta de conhecimento da popr.rlação sobre os
riscos do vírus, bem como de ampliar a cobertula vacinal 

" 
piorror.r práticas

preventivas. Ao focat' em atividades educativas, a campanha perrnitirá que a
população compreenda a glavidade do HPV e as formas de evitá-lo, reforçaÀdo a
importância do uso de preservativos e da realização cle exames perióclicos, corlo
o Paparricolau.

É crucial, também, que haja un-ra mobilizaçã,o dos setores de saúde e educação
para que as informações sejam dissen-rinadas de forma clara e acessível. A
atuação conjunta das secretarias municipais de Saúcle e Educação, com apoio cle
outt'as entidades, potencializará os efeitos da campanha, abrangendo escolas,
unidades de sairde e outros espaços comunitários, alcançando diferôntes públicos,
com ênfase nas crianças, adolescentes ejovens.

Além disso, esta campanha vai ao encontro das políticas públicas já estabelecidas
pelo Ministério da Saúde, que recomenda a vacinação contr-a o HpV como par.te
do calendário vacinal brasileilo. A lei facilitaraaaclesão à imunização e ajudàrá a
dirninuil a incidência das doenças relacionadas ao IfPV rio município, reáuzindo,
a longo prazo, os cttstos associados ao tratamento das complicações do vírus no
sistema de saÍrde pública.

Assim, a aprovação deste projeto de lei é uma medida de suma importânci a paÍLr
a proteção da saúde pÍrblica, sobretudo dos gralpos mais wrlleráveis. A
prevenção, aliada à educação, é o caminho mais eficaz para enfrentar o FIPV e
reduzir o impacto negativo dessa infecção na vida de muitas pessoas.
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